
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2019 

 
 
O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber:  
 

 
1. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, nos respectivos cargos, junto à Diretoria de Gestão de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Chapecó, situada na Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, os candidatos abaixo 
nominados, conforme se especifica a seguir: 
 

  
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

 
Cargo: Professor Licenciatura Plena  
Área de atuação: Educação Infantil  
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com habilitação em Educação Infantil.  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato 

2 4192 CARLOS EDUARDO VAZ 
3 4231 ALIANI FATIMA LUSSANI 
4 1115 FRANCIELI MUNARINI 
5 687 KEILA CRISTINA DOS SANTOS 
6 1235 MARIZA SERENA PACHECO 
7 1747 GLAUCIELE BEVILACQUA LAZZARETTI 
8 3128 GRACELIA APARECIDA PELICIOLI DE OLIVEIRA CORTES 

Cargo: Professor Licenciatura Plena  
Área de atuação: 1ª a 5ª série  
Habilitação exigida: Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com habilitação em Séries Iniciais.  

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
Classificação Nº Inscrição Nome do Candidato 

2 1918 ELISANGELA CARLA ZORZI 
 
2. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
publicação deste Edital, este perderá o direito à vaga.  
 
3. A escolha de vagas para os candidatos acima convocados, respeitando a ordem de classificação, ocorrerá 
no dia 16 e 17 de janeiro de 2019 (quarta e quinta-feira), nas dependências da Secretaria de Educação do 
Município, situada na Rua Jonas Rauen, 53 – E, Centro, Chapecó-SC, conforme Cronograma a seguir: 
 
 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA 
16/01/2019 

 

 
HORÁRIO 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
08h às 12h e das 13h às 17h 
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ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA 
17/01/2019 

 
HORÁRIO 

 
1ª A 5ª SÉRIE 

 

 
08h às 11h 

 
3.1. O quadro de vagas disponíveis, em cada área de atuação ou disciplina, indicando a(s) Unidade(s) 
Escolar(es) de lotação, turno de trabalho e carga horária semanal, será apresentado no dia e local da escolha.  
 
3.2. As vagas estarão apresentadas conforme a necessidade da Rede Municipal de Ensino, em cada área de 
atuação ou disciplina, terão carga horária de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais. O candidato poderá 
escolher vagas observando o limite semanal de 40 horas, sendo possível a escolha de 02 (duas) vagas de 20 
(vinte) horas ou uma vaga de 40 (quarenta), desde que haja compatibilidade de turno, horários e meio de 
transporte.  
 
3.3. Será permitida a escolha de vagas por meio de procuração por escritura pública.  
 
3.4. Os candidatos convocados, respeitando a ordem de classificação, escolherão as vagas disponíveis na 
respectiva chamada, em cada área de atuação ou disciplina, não sendo permitida fragmentação de vaga.  
 
3.4.1. Os candidatos convocados para a escolha de vagas que não comparecerem ou não escolherem vaga na 
data estipulada em item 3. (16 e 17 de janeiro de 2019) perderão o direito de exercer a referida escolha, 
podendo, entretanto, tomar posse nas vagas remanescentes, desde que respeitado o prazo de 30 (trinta) dias 
previsto em item 2. do presente Edital, caso em que as vagas serão atribuídas pelo Município.  
 
3.4.2. Os candidatos convocados que desistirem das vagas escolhidas ou não aceitarem aquelas que lhes 
forem atribuídas serão automaticamente excluídos do Concurso Público, não podendo ser recolocados ao 
final da lista de classificação.  
 
3.5. A simples convocação, a própria escolha de vagas ou atribuição de vaga não garantem a nomeação e a 
posse do candidato. Após a escolha ou atribuição de vaga, o mesmo deverá apresentar a documentação e 
assinar o respectivo termo de posse, igualmente no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do 
presente Edital de Convocação.  
 
4. Os candidatos serão nomeados com a carga horária referente à (às) vaga(s) escolhidas ou atribuídas, num 
máximo de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo a remuneração proporcional a esta carga horária nos 
termos da lei. 
 
4.1. Os candidatos que escolherem vagas no dia 16 de janeiro de 2019 deverão tomar posse no dia 04 de 
fevereiro de 2019 e entrar em exercício dia 06 de fevereiro de 2019. 
 
4.2.  Os candidatos que escolherem vagas no dia 17 de janeiro de 2019 deverão tomar posse dia 05 de 
fevereiro de 2019 e entrar em exercício dia 07 de fevereiro de 2019.  
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5. A contratação, posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação específica.  
 
6. Este Edital de Convocação entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
7. Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 
 

Município de Chapecó, em 07 de janeiro de 2019.  
 
 

Luciano José Buligon  
Prefeito Municipal 
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